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1 INTRODUÇÃO 

 

As redes de atenção à saúde (RAS) consistem em organizações de ações e serviços de 

saúde de diferentes densidades tecnológicas com o propósito de garantir a integralidade. A RAS 

passou a compor o arcabouço normativo do SUS por meio da Portaria de Consolidação nº 03, 

de 28 de setembro de 2017 e no decreto 7.508 de 28 de junho de 2011 (BRASIL, 2011), e os 

entes federados devem contribuir com o que lhes cabe de acordo com as demandas mais 

prevalentes e capacidade financeira conforme pactuado (CARLI; NAUNDORF, 2019; LEITE; 

CASTELO; LOPES, 2019). 

Na atenção de média complexidade, incluem-se os Centros de Reabilitação 

Fisioterapêutica que se configuram como o atual “gargalo” do sistema de atenção à saúde, com 

problemas relacionados à qualidade do serviço, subfinanciamento e pouca integração com os 

demais níveis de complexidade do sistema, o que dificulta a integralidade na atenção ao usuário 

do SUS. O estabelecimento de fluxos e definição de prioridades são necessários para diminuir 

a sobrecarga observada no nível secundário. 

Diante deste cenário, observa-se que a judicialização torna-se uma via de acesso aos 

serviços de média e alta complexidade do SUS (GOMES et al., 2014). A judicialização pode 

levar à desigualdade de acesso ao SUS, pois quem contesta tem acesso a uma gama de serviços 

de saúde, enquanto o restante da população obtém apenas o que está definido nas políticas 

(CHIEFFI; BARRADAS; GOLBAUM, 2017). 

O presente relatório técnico foi desenhado a partir dos resultados obtidos da dissertação 

de mestrado intitulada “Judicialização na Saúde: um olhar sobre a reabilitação no município de 

Betim/MG” que teve por objetivo descrever o perfil das ações judiciais ajuizadas contra a 

Secretaria de Municipal de Saúde de Betim (MG), em relação aos procedimentos 

fisioterapêuticos, no período entre 2015 e 2019, relacionando-as aos atendimentos 

fisioterapêuticos realizados previamente pelos demandantes no CRR, bem como à satisfação 

destes em relação aos serviços de reabilitação no município e aos resultados funcionais obtidos 

após o tratamento fisioterapêutico. 

Os resultados evidenciaram a necessidade de se estabelecer um diálogo mais próximo 

entre os diversos atores envolvidos no processo da judicialização, visando      reduzir o volume 

de processos judiciais relacionados à reabilitação, bem como melhorar a oferta e a qualidade da 

assistência fisioterapêutica oferecida pelo município. 



 

 

Inicialmente, será apresentada a metodologia utilizada no estudo assim como os 

resultados principais. Em seguida, serão apontadas proposições fundamentadas na Política 

Nacional da Pessoa com Deficiência instituída por meio da Portaria nº 1.060, de 5 de junho de 

2002, e na Rede de Assistência de Reabilitação disponível no município de Betim. 

 

2 METODOLOGIA 

 

O presente estudo foi composto por duas etapas em relação à coleta de dados. 

Inicialmente, foram analisados dados secundários relativos aos processos judicializados contra 

o município de Betim, obtidos nos arquivos da Procuradoria Municipal, envolvendo a 

Secretaria de Saúde e relacionados a questões de reabilitação, no período entre 2015 e 2019. A 

partir da análise desses dados, selecionou-se um grupo de pessoas elegíveis a responderem um 

questionário especificamente desenvolvido para avaliar a satisfação de pacientes que receberam 

acompanhamento fisioterapêutico no Centro de Referência em Reabilitação de Betim (MG).  

 

3 RESULTADOS  

 

A partir da análise dos processos relacionados à reabilitação, verifica-se que maioria dos 

beneficiários dos processos utilizou escritórios particulares de advocacia por meio de ação 

ordinária para requerem algo do judiciário, colocando a Secretaria Municipal de Saúde como 

ré. A maioria dos beneficiários dos processos relacionados à reabilitação eram do sexo 

masculino, com faixa etária de idade de 13 anos, e apresentavam diagnóstico clínico 

neurológico. 

A solicitação por algo relativo à reabilitação, que compunha os processos judiciais, era 

proveniente, em sua maioria, de serviços privados prescritos por médicos de municípios 

diferentes do município de residência do beneficiário do processo. A maioria dos itens ou 

serviços solicitados, nestes processos, não pertenciam à tabela orientadora do SUS. A avaliação 

da satisfação dos beneficiários dos processos judiciais, em relação ao atendimento 

fisioterapêutico, no CRR, mostrou que a maioria dos respondentes do questionário MedRisk 

apontou sentir-se satisfeito ou completamente satisfeito com o atendimento fisioterapêutico 

recebido na unidade. 

Os fatores interpessoais, avaliados pelo questionário, apresentaram a maior média de 

pontuação. Em contrapartida, os fatores relacionados à educação do paciente apresentaram a 

menor média de pontos. A autopercepção da condição funcional do beneficiário antes e após a 



 

 

alta do tratamento fisioterapêutico indicou que a maioria relatou sentir-se muito melhor. Não 

foi verificada correlação entre a satisfação do usuário e sua autopercepção funcional. 

 

4 PROPOSIÇÕES E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Este estudo abre nova percepção sobre a reabilitação no município de Betim, expondo 

para os gestores a necessidade de reverem ações direcionadas para reabilitação além de um 

diálogo amplo entre a Secretaria Municipal de Saúde e a Procuradoria. 

A melhor comunicação entre o poder executivo e o poder legislativo permitirá que as 

decisões judiciais estejam amparadas técnico e cientificamente, evitando que a judicialização 

torne-se um meio para obter produtos e serviços de saúde não contemplados pela política de 

saúde do SUS, e favoreça apenas alguns em detrimento a um coletivo. Como consequência, 

permitirá o entendimento da assistência de reabilitação ofertada pelo munícipio, apoiada nas 

diretrizes do SUS e respeitará o direito constitucional à saúde. Dessa forma, enfatiza-se que a 

organização da rede de assistência da reabilitação deve envolver os três níveis e não só focar 

no nível secundário. 

A comunicação e conhecimento do fazer nos níveis de atenção é de suma importância 

para o transitar do usuário na assistência de reabilitação. O conhecimento sobre a assistência de 

reabilitação deve extrapolar a reabilitação, deve atingir aos médicos e enfermeiros, evitando 

encaminhamentos desnecessários e transferência de cuidado sem comunicação efetiva com o 

usuário. 

A forma de acesso e localização do CRR precisa ser estudada, pensando em 

descentralizar e atender, de forma melhor, à população. O fortalecimento de ações de 

fisioterapia no nível primário reduzirá a dependência por fisioterapia no nível secundário. 

Investimentos em melhorias físicas e recursos eletrofísicos são importantes para garantir um 

cuidado mais resolutivo, reforça-se a capacitação continuada dos profissionais, favorecendo o 

acesso a evidências científicas para melhor cuidado fisioterapêutico. 
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